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DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoções do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

. Jogos inlegrodos nq 32.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no 33.o Jornodo do ligo NOS

o Jogo integrodo no 36.0 Jornodo do LEDMAN ligoPro
o Jogo inlegrodo no 37.o Jornodo do IEDMAN LigoPro

o Anuloçõo de decisõo lomodo no reuniõo de 08.05.2018

o Processos Decididos (Exfrofos)

11/Os/18

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportivos e demois interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, proferiu

os seguintes DecisÕes:

. Anuloçôo de decisöo tomodo no reuniÕo de 08.05.2018;

. Sonções oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo.

atrFrlt

Mois se divulgom. por extroto, os DeliberoçÕes proferidos pelo mesmo Secçöo Disciplinor no ômbito

do seguintes processos:

o Processo Disciplinor n.o 66-17/'18 (AcôrdÕo);

o Recurso Hierórquico lmpróprio n.o 7ó-17l18 (Acórdõo)

Com os melhores cumprimentos.
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MÂIÑ SPONSOR LiGA NOS

Sónio Corneiro
Diretoro Execulivo

Ánexo.' Mopa + exlrolos

IITLË ¡PONSOR LIçÁPRO oFFtcrAL SPONSORS
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VI
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2018.05.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 I 18

FUTEBOL 11

ANULACÕES

203.L.296.0 ESTORIIT PRÀIÀ SÀD v VITORIÀ FC SAD (06/OS/2OLB) n LICIÀ NOS -

O64L.I ESTORIIJ PR.AIA SÀD

:C 06411 ESTORIL PRAIA FUTEB EUR 3,825,00 MUTIA 117

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.28L.0 VTTORIA Fc SAD v CD FETRENSE sÀD (29/04/2OLg) > r,rgA NoS -

L2LO,L VITONIA FC SAD

|A tztot Vrronin FUiEBoL cLUBE sAD Ëun 765.0il MULTA 1B7l,À) --
I

I (Comportamento_¡ncorreto do ptlblico - Violaçåo dos deveres lnscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos do cluL! vls¡tado, V¡tór¡a tC, localizados na bancada central nascente e bancada central poênte, aos minutos 26, ZB, 13 e 40 do Joio, quando l<j guarda-redes visitante se aPresentava para marcar o pontapé de baliza, entoaram o seguinte cåntico: "Éilho oa Ruta". Lógó ap'os o tinþ
i do jogo dois adeptos afectos ao clube visitado oriundos da bancada centrâl poente invaðham o tereno deJogo na tentatlva cie recollie

203.L.284.0 BENFICA SÀD v CD TONDELA SDUQ (28104/20]-gl >> rrlcA NOg -

LO23,T BENFICÀ SÀD

203.t,285.0 BO.ÈVISTÀ SÀD v FC PACOS FERREIRA SDUQ Q9/04/2OL9) )> r,rGA NOS -

0166.1 BOÀVTSTA SAD

187,1.A)

RC - Os adeptos do Boav¡sta F(
exibiçáo de uma taûa "Panter¿
Relatór¡o dos Delegados da LPF

0520.1 FC PACOS FERREIRA SDUQ

c 05201 FUTEBOL ton EUR 383.m MULlA 187.1,A)

t€ÐrRAtÂo PonIUcut:a ot rur€aoL fpf.pt
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YIreoeRnçÃo
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA oe Reumño: 2olB.o5.t1

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I
pRocessos suuÁRtos

203.L,257.0 MÀRITIMO MÀÐEIRÀ, SAD v FC PORTO SÀD 129/04/2OLg) > LrcA NOS -

0529.L FC PORTO SÀD

Época de2017 t 18

187,1,4)

adeptos do tC(Comporta
localizados

FUrrBoL cLusr ÞOnÎo, rùrÈeoL SÀD

mento incorreto do público - Violaçâo dos deveres
no sector A, identificados com bandeiras, camisolas

eun l,tqB,00 N4uLrR

no art.o 35.o, no 1, al, b), c) e o) do RC - Os
e cachecóis do clube, aos 35
inscritos

m¡nutos de jogo, entoaram por 2
do pontapé de baliza por parte

vezes
SLB, SLB, SLB, SLB, ftlhos da puta, SlB". Os mesmos adeptos aos 77 minutos de jogo, aquando do Jogavisitado. entoaram em coro: "Fi¡ho da Putaf", Por fim, os referidos adeptos entre as 19h10 e as 19h15 arremessaram uma ganafa de
(sem tampa)
Policiamento

tremoços e amendoins para o relvado. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e no Relatório
de PSP.)

203.L.258.0 PoRTIMONENSE gÀD v SpORTINCI SAD 128/04/2018) >> IJrcÀ Nos _

1095.1 SPORTING SAD

,c 10951 - FUTEBOL, SAD. 187.1

u

203.L.289.0 MOREIRENSE FC gAD v CD ÀVES SÀD l!6/05/20t8) )> LtcÀ NOS -

0867.1 MOREIRENSE FC SÀD

0248.1 cD AVES SÀD

02481 DESPORTIVO AVES - FUTEBOL SAD

(Comportamento ¡ncorreto do prjblico - Violaçåo dos deveres
identificados com camisolas, cachecóis e bandeiras alusivas ao
2a m repetídamente: "Moreira é merda'
4

203.L.290.0 SPoRTING SAD v BENFICA SÀD l0S/05/20L9) > r,rcÀ NoS -

1095.L sPoRTrNc sÀD

J 00690361 FABTO ALEXAñDnE slLvn COEñTRAo REPREENSÃö 166,A)

i (Protesto, at¡tude incorreta e outras infraçÕes leves - O agente, a partir dos 65:00 rninutos de jogo, no momento em gue ocoreu urr] contenda envolvendo vários jogadores dé ambas as equip-as, desloåou-se em direçåo aos m"itrîos e com v¡sta a afasta-bs, åe-braç(I estendido e de mâo aberta, colocou a mão no pescoço do jogador Samaris, no 7 da Sport lisboa e benfica, afastando-o do local onde:si encontrava. Da vizualizaçåo das ¡magens do jogo e do Relatór¡o do Arbitro decône que a conduta do referido jogador não f(sancionada pela equ¡pa de arb¡tragem. Conforme é relatado no Auto por infraçåo verificada em flagrante delito elaboraáo-

lEofRAç¡o roRrucuÉsa oé tu¡tuoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2018.05.1I

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

Época de2017 t 18

117.10

187,1 ,B)

Violaçåo dos

203,L.296.0 ESTORIL PRAIA sÀD v VITORTA Fc SÀD (O6/OS/2OL') > r,rcÀ Nog -

0641.1 ESTORIIJ PRAIÄ SAD

FUÏEBOL SAD TUR 1,913.00 MULTA

0641 1

(Ex vi art.o 56,o, no 3 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do prJbl¡co -
inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC- Os adeptos afectos ao Estoril Praia, locatlzados no sector B, bancada poente, afecta
clube visitado, aos 20 minutos da 2" parte do jogo, rebentaram um petardo. Conforme é relatado no Relatórlo dos Delegados da LPFP e

dê

204.L.353,0 ACADÉMICO VISEU SAD v GII. VICENTE Fc 6DuQ Qg/04/20r8) Þ I.EDIìÍA¡¡ I,IoA PRo -

0646.1 ACÀDÉMICO VISEU SAD

CO VISEU FUTEBOL CLUBE - FUTEBOL 72.00 MULTA 127.10

vi) do anexo Vl(Violaçåo dos deveres ¡nscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, a.t.. 6, e art,o 9,o, no 1 allnea m), subalfnea
Regulamento de CompetiçÖes da LPFP e art,o

nexo à Le¡ no 5212013 de 25 dê

allnea g)
, no 1, al,8,o, no 'f al, gl, att.o 22.o d) e art.o 23,e, n" 1 al, no 3912009 de 30 de Jul

republicada em a Julho, que estabelece o reg¡mejurfd¡co do combate â ao racismo, à
e à intoleråncia nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realizaçåo dos mesmos com segurança - Entrada e permanência

8OO.OO MULTA 187.1,8)

(Ex vi alt.o 56.o, no 3 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento ¡ncoileto do priblico - Violaçâo dos
afectos ao AC Viseu, situados na bancada nascente, aos 10 minutos da

aos 45 minutos da 1' parte do rebentaram um petardo

i) da Lel
violêncla,

ItotRAtÀo foR¡ucuE5a Dt tùttaor fpf.pt
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F€DÊRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNßO: 2018.05.11

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

Época de2017 t 18

PROCESSOS SUMÁRþS

204.L.366.0 FC AROUCA SDUQ v CD NACIONAú,FUT.SAD 106/05/2018) Þ IJEDIIAI{ IrIGA PRO -

0474,L FC AROUCA SDUQ

c 04741 FUiÈBOt elúEr ARoucÃ:TuTEBo[TDiiõJDA -- zui zoo wrull[ ú7,10
i

(Violaçåo dos deveres inscrltos no art,o 35.o, no 1, al. f) do RC, ârt.o 6, allnea g) e art.o 9.o, no 1 alfnea m), subalfneå vi) do anexo Vl Çr
Regulámento de Competiçôes da LPFP e art.o 8.o, n'i al. g), a¡t.o 22j, n" 1, ai'd) e art.o 23.o, no 1 al. i) dã Lei n" 391200'9 de 30 de Juthþ

' rePubl¡cada em anexo à Lei no 5212013 de 25 de Julho, que e$tabelece o regimeJurfdico do combate å violència, ao racismo, à xenofoÞi¡
, e b intolerância nos espetáculos desportivos, de forma å possibilitar a realizãçåoäos mesmos com segurânça - Entrada e permanência {,
_ metqlêl! pirgt_éclùcss_no recinto dg9pot!!ye_: gbjetos-näo qgtq'¡i¡qQgs.) ,l

0282 ,1 CD NÀCrONArr, FUT. SÀD

CLUBE RTIVO NACIONAL,FUTEBOT SAD e00.00 MÙllÀ 187,1.

Violação(Ex vi art,o 56,o, no 3 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento ¡ncorreto do priblico -
b), c)
da 2u

Estorll Prala, localizados no sector B, bancada poente, afecta¡nscritos no art.o 35.o, no '1, al, e o) do RC- Os adeptos afectos äo
clube visitado, aos 20 minutos palte do rebentaram um petardo, Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e

O Gonselho de Dlsclpllna

dos

ft,oLRÂfÀo PoRru(ut5A oe t u ¡t tot fpf.pt
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M CONSELHO DË

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0FTSSTONAL

EXTRATO

Processo Disciplinor N.o ó6-l 7/18

ARGUIDOS:

Fóbio Alexondre Silvo Coentrõo, jogodor do Sporting Clube de Portugol, FutebolSAD;

Filipe Monuel do Costq Soores, moqueiro dos serviços de emergêncio e ossistêncio

médicos;

Poulo Alexondre Covoleiro de Motos, moqueiro dos serviços de emergêncio e

ossistêncio médicos.

OBJETO: Eventuol protesto, otitude incorreto e oufros infroções leves, ogressöes e

inobservôncio de outros deveres no jogo n.'12509 (203.0,l .225),entre o Futebol Clube

do Porto - FutebolSAD e o Sporting Clube de Portugol- FutebolSAD, reolizodo no dio 2

de morço de 201B, o contor poro o 25." jornodo do Ligo NOS.

NORMAS APIICADAS: Artigos 4.o,n.o l, ol. b); l9.o; 112J,n.o l; l3ó.. n.o l; 141.o; l66o; lTl."
n.o l; todo do RDLPFPI T e ortigo 51.o, n.o I do RCLPFPIT.

DECrSÃO

Os membros do Secçõo Profissionoldo Conselho de Disciplino do F.P.F, decidem:

- Julgor procedente, por porciolmente provodo, o ocusoçöo e consequentemente,

condenor:

O Arguido Fóbio Alexondre Silvo Coentrõo, jogodor do Sporting Clube de Portugol -
Futebol, SAD, pelo prótico do infroçÕo disciplinor p. e p. no ortigo I óó.o olíneo o) do RD

LPFP 201 7-l B, com o sonçõo de repreensõo e, ocessoriomente, com o sonçöo de multo

de 20 (vinte) euros;

O Arguido Poulo Alexondre Covoleiro de Mqtos, moqueiro dos serviços de emergêncio

e ossistêncio médicos, pelo infroçÕo disciplinor p. e p. nos termos dos disposiçÕes

conjugodos dos ortigos 4.o n.o I olíneo b),171.o n.o I e l4l.", todos do RD. e ortigo 5l.o n.o

I do RCLPFPIT, com o sonçõo de multo de montonle fixodo em € 58 (cinquento e oito

euros).

FPF
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ffi CONSELHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃ0 PR0Fr5srONAt

O Arguido Filipe Monuel do Coslo Soores, moqueiro dos serviços de emergêncio e

ossistêncio médicos, pelo prótico do infroçõo disciplinor p. e p. nos termos dos

disposições conjugodos dos ortigos 4.o n.o I olíneo b),171.o n.o I e l4l.o, todos do RD, e

ortigo 5l.o n.o I do RCLPFPIT, com o sonçÕo de multo de montonte fixodo em € 58

(cinquento e oito euros).

Cidode do Futebol, I I de moio de 20'lB

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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ffi CONSEtHO DE

DISCIPLINA
5ECçÃO PR0Ft55r0NAL

EXTRATO

Recurso Hierórquico lmpróprio N.o 76-17 /18

RECORRENTE: André Filipe Morois Geroldes, teom monoger do Sporting Clube de

Portugol- FutebolSAD.

OBJEIO: Decisöo condenotório proferido em processo sumório, no dio 24 de obril de

2018, publicilodo nesto mesmo doto otrovés do Comunicodo Oficiol n." 267 do LPFP,

em que se condeno o Arguido pelo prótico do infroçÕo disciplinor p.e p. pelo ortigo

140o, no i (no sonçÕo de dez dios de suspensÕo e sonçöo ocessório de multo de

€383.00), em virtude de foctos ocorridos oquondo do jogo de futebol efetuodo entre o

Sporting Clube de Portugol - FuTebol SAD e o Boovisto Futebol Clube - Futebol SAD,

reolizodo no dio 22 de obril de 2018, o contor poro o 3i ." jornodo do "Ligo NOS".

NORMAS APIICADAS: ortigos l3.o; 140.'. n.o I ; e 171 , n. "l do RDLPFPI 7

DECTSÃO

Julgor porciolmente procedente o presente recurso hierórquico impróprio e,

consequentemente, o decisÕo de suspensõo e, ocessoriomente de multo, oplicodo oo

Recorrente, pelo prótico do infroçÕo disciplinor p. e p. pelo ortigo 
,l40.o, 

n.o l, ex. vi ortigo

171.", n.o l. do RDLPFP17, ê reduzido poro ó (seis) dios e €.290 (duzentos e novento euros)

de multo.

Oeiros, Cidode do Futebol, oos I I de moio de 2018.

O. Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol

FPF
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